
Município de Missal
ESruDo oo eenznrÁ

PORTARIA NO 109

O Prefeito Municipal de

atribuições legais,

RESOLVE

Att. 10 - Designar os servidores Ar-rxRruoRr CRrsrnruo Hrcr, Vlwnn

SeIrs, Douclqs Ztt:rt, Lrnruono oR SrlvR r AruoRem Kurn para constituírem a CourssÃo

PeRMINeNTE DE InorclçÃo e AvnunçÃo oe Bens lMóvers para efeito de aquisição,

alienação, locação e doação, sob a presidência do primeiro e secretariado do

segundo, a partir desta data.

AÉ. 20 - Igualmente, Designar os servidores AlrxRruoar CnrsrrRruo Hecr,

VIlt\4RR Setrs, Doucms Zmt, LrRruoRo oR SrlvR r AruoRrn Klrrn para comporem, sob a

presidência do primeiro e secretariado do segundo, a CourssÃo PenMnNeÍ{rE DE

AvllrlçÃo oe Berus PnrnrMoìrrars do Município de Missal, a partir desta data.

Aft. 30 - Quando solicitada, a Comissão deverá apresentar ao Poder

Executivo Municipal, dentro do prazo de, no máximo, 10 (dez) dias, o Laudo de

Indicação e/ou Avaliação correspondente, contendo no mínimo a assinatura de 3

(três) membros da comissão.

4ft. 40 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando a Poftaria no 324 de 30 de dezembro de 2015.

GnsrNrrr oo PRrrrrro MurlrcrpRl or MrssRr, 04 or MAro DE 2020.
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DE 04 DE MAIO DE 2O2O

Missal, Estado do Paraná, no uso de suas


